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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Senhora Diretora da Faculdade de Administração de Em-

presas de Jahu encaminha a este Conselho a solicitação no sentido 

de que seja retificado a conclusão do Parecer CEE nº 334/76. 

2. Fundamentação: 

Com a modificação ocorrida na Estrutura Curricular da 

Faculdade, a disciplina Direito Social e Trabalhista passou a figu-

rar com a denominação-Legislação Social. 

Pelo Parecer CEE nº 334/76 de 5 de maio de 1976, o pro-

fessor Pellegrino Simões foi autorizado a lecionar a disciplina ex-

tinta. 

V e m , agora, a Senhora Diretora solicitar seja substi-

tuído o nome da disciplina para a qual foi aprovado o prof. Pelle-

grino Simões (Direito Social e Trabalhista para Legislação Social), 

considerando serem iguais os conteúdos programáticos. 

II- CONCLUSÃO 

Retifica-se o Parecer CEE nº 334/76, que fica assim ex-

presso: Favorável à solicitação da Fundação Educacional de Jahu pa-

ra que o prof. Pellegrino Simões, na categoria de Professor I, m i -

nistre aulas das disciplinas Legislação Social e Instituição de Di-

reito Público e Privado, Departamento de Ciências Jurídicas da Fa-

culdade de Administração de Empresas de Jahu. 

São Paulo, 08 de junho de 1977. 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz. Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2 9 / 0 6 / 1 9 7 7 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de julho de 1977 

a) Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente 


